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CRIA A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
SEGURANÇA DIGITAL, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º A presente Lei cria a Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital para
promover o uso seguro e responsável da tecnologia, tendo por escopo a ampla promoção dos mecanismos
de segurança digital e a divulgação sobre os riscos presentes nos ambientes digitais

Art. 2º A Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital, terá por objetivos promover:

I – a análise do impacto da tecnologia nas atividades cotidianas;

II – o aprendizado do conceito de cibercidadania, estimulando a criticidade no trato das relações sociais
nos ambientes digitais;

III – a conscientização sobre os riscos presentes nos ambientes digitais, como o abuso sexual virtual, o
incentivo ao uso de drogas, o cyberbullying, o vazamento de dados pessoais, a ação de cibercriminosos;

IV – a conscientização sobre os cuidados que se deve ter com equipamentos eletrônicos e programas de
computadores, de forma a evitar a perda de dados sensíveis e o acesso não autorizado aos dados pessoais;

V – apresentação das formas, entidades e autoridades competentes para reportar fatos que possam
significar práticas ilícitas, contrárias à segurança digital;

VI – a conscientização do uso de inteligência artificial.
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Art. 3º A Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital aerá ser desenvolvida por
meio da veiculação de anúncios nos meios de comunicação – internet, rádio, televisão, jornais, revistas
etc. – fixação de cartazes e distribuição de cartilhas nos estabelecimentos públicos e privados; realização
de palestras e audiências públicas sobre o tema, entre outras ações.

Art. 4º As ações da Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital, deverão ser
realizadas anualmente na segunda semana do mês de fevereiro em consonância com o Dia Internacional
da Internet Segura. Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei cria a semana de Conscientização sobre a Segurança Digital para promover o
uso seguro e responsável da tecnologia, tendo por escopo a ampla promoção dos mecanismos de
segurança digital e a divulgação sobre os riscos presentes nos ambientes digitais.

A iniciativa considera o cenário atual de democracia da internet, decorrente da ampliação do número de
usuários, em que praticamente todas as nossas atividades cotidianas são em alguma medida intermediadas
pela tecnologia. Apesar de ser um fator positivo, sabe-se que o ambiente virtual acaba por ser meio
propício, facilitador para a prática de ilícitos e atos atentatórios à segurança, em especial para crianças,
adolescentes e idosos.

A conscientização sobre os riscos presentes nos ambientes digitais, como o abuso sexual virtual, o
incentivo ao uso de drogas, o cyberbullying, o vazamento de dados pessoais, a ação de cibercriminosos e
outras ameaças. Ainda, a conscientização sobre os cuidados que se deve ter com equipamentos
eletrônicos e programas de computadores, de forma a evitar a perda de dados sensíveis e o acesso não
autorizado aos dados pessoais.
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